
r·JJ Prefeitura t..Ã1.unicipal de t.Assis 
ESTADO DE SAO PAULO 

LEI m� 1652 t DE 16 DE SE:i'Rl.iBR() DE l 971.-

Declara ,(entidade de utiJ.idade1 

pÚblica.-

O PRE:lrEITO DO MUliICtl?IO DE ASSIS: 

Faço saber que a câmara lilnicipal de Asais aprova e 

, u sanciono a segu.inte lei: 

tigo 12 - Fica declarada de utilidade P4'b11oa a entidade deno

lllinada "ASSOCIAÇ.lQ PMOQUIA4a JlA. ;ij'iA.TERlilllLUE DE '.êA.Rl!_ 

MÃ", mullic!pio de 1-ssis,. :re�strada como pessÔ& jur_! 

diea ao b o n2 65 ,. do, Li )tl'o A� nQ 2 � no çartório da • 

21 Circunscrição desta Coma.roa. 

Artigo 22 - Esta J.&i entrará em vigor· na. data de sua publicação, 

revosada.s as disposições em contrário. 

Prefeitura :Municipal de Assis� 16 de setEllll.bro de l 971.� 

--

Diretor 

Publicado-- no Departamento de Administração� em 

te�bro de l 97l.-


